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CONTRATO DE FORNECIMENTO N"I98/2025
REF: PREGÃO ELETRÔNÍCO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 023/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 63/2025

CONTRÁTO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
cELEBRAM, DE uM LADo, o MuNrcÍpro oe Ácua
FRI,A/BA, E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA POSTO DE
coMBUsrIvEts Ácul rnre LTDA, NA FoRMÁ
ABAD(O:

O uUfvlcÍplo oe ÁCUl fnIn, pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ/IvÍF sob o n" 13.606.7021000r{5, com
sede à Rua Rui Barbosa, no 10, centro, Agua Fria/Bahia, neste ato represeniado por_ seu Prefleito, o Sr. RENAN ARAUJO
BARROS, brasileiro, solteiro, residenle e domiciliado na Rua lraú, no 9991, Centso, Agua Fria-BA, CEP: 4E.170.000, inscrito
no CPF n'EI6.XXXXXX-15 e RG n'II.XX)CXXX-77, doravante designada CONTRÁTANTE, e a empresa PO§TO DE
COunUSrtveIS ÁGUA FRIA LTDA, inscrita no CNPJ: §ob no 02.4ó4,t74l0001-25, esrabclccida à Rua hará no 22,Baino
- Centro CEP: 48.170-000, Cidade Água Fria,, Estado da Bahia, representada pelo SÍ. MARCIO SERGIO MENDES SANTOS,
brdsileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado nâ Rua José Miranda dos Reis n'16l,Baino-Centro, Água Fria-BA,
CEP:48.I70-000, inscrito no CPF n" 607,XXX.XXX-00 E RG: 05.XXX.XXX-61 SSP/BA, doravant€ denomlnsds
CONTRÂTADA, celebram o presente Contrato de Fomecimento, na consecução do objeto contsatado, descrito abaixo, constante
no processo administrativo n" 16312025, regendo-se pela Lei Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021, as quais as partes se

sujeitam a cumprir, sob os termos c condiçõ€s eslâbelecidas nas seguintes cláusulas:;

CLÁUSULA PRIMETRÂ - DO OB'ETO

l.l Consritui objero do prEsenre termo A CONTRATAçÃO DE EMPR-ESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMEIITO DE COMBUSTIYEL PARA ABA§TECIMENTO DOS
VEICULOS ATENDENDO AS NECESSIDADE§ DO MI'I\IICbIO DE ÁGUA FRIA BAEIA.

1.2 Este Contrato guarda conformidade com o Prcglo Eletrônico n" 023/2025, e s€us Anexos, incluindo-se, aind4 à pÍoposta
de Preços da CONTRÁTADA e demais documentos constantes do Processo Adminlstrrtlvo n" 1632025.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGT,NCIA

2.1 O prazo de execução e ügência do presente contÍato será de 60(Sessenta) dias), coniados da data de sua assinatura,
podendo ser objeto de prorrogação, mediantr lavratura de termo adiúvo.

CLÁU§ULA TERCEIRÁ - DO VALOR E FORJT,IA DE PAGAMENTo

3.1 O valor total do presente con0zto é de R$ 750.000"22(Setec€ntos e citrquênt8 mll real3 € vlnt€ e doif centlvos).

3.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida cooforme legislação vigente, a
efetiva prestação dos serviços e aceite final do CONTRÂTANTE.

3.3 A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRÂTANTE a Nota Fiscal de acordo com o respectivo empeúo, devendo
ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Água Fria /BA.

3.4 Havendo qualquer irregularidade na nota Íiscal apresentadâ ou na prEstação dos serviços, o prazo psra pagamento somente
seÉ contado a partir de sua regularização.

3.5 O pagamento sená feito exclusivamente na conta corrente da CONTRÂTADA, considerando-se, porém, que:

I - Não será aceita cobrança bancária;

ll - Não havcú pagamento antecipado;

3.6 Nos preços previstos no Contrato €stão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como tâmbém fardamento, transporto de qualqueÍ nstureza,
materiais empregados, inclusive ferramentEs, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos,
taxas, emolumentos e quaisquer outÍos custos que, direta ou indiretamente, se relacionem corn o fiel cumprimento
pela

CONTRÂTADA das obrigações.

3.1 Além da Nota Fiscal, a empresa deverá apresentar e manter atualizados os documentos referenles a regularidade fiscal,
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social e trabalhista:

a) Prova de regularidade para com as Fazcodas Federdl, Estadual e Municipal;

b) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Ceíidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, conforme exigência da Lei no. 12.440, de 201 l.

3.E Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRATADA, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela
vinculada ao evento cujo desÇumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.9 O CNPJ da CONTRÁTADA, constante da Nota Fiscal deyerá ser o mesmo da documentação apresentrda no
procedimento de dispensa.

3.10 Nenhum pagamento sení efetuado à CONTRATADA enquanto pendonte de liquidação de quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem [ue isso gere 

-direiio 
ao pleito de

reajustamento de preços ou correção monetária.

3.1I Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagarnento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valoÍ
devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se faní desde a data àe seu yencimento até a data do
efetivo pagamento, em que osjuros de mora serão çalculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r:(TÍ r 00y365

EM=lxNxVP,onde:

I -. Índice de compensaçâo financeira:

TX = Percentual da taxa dejuros de mora anual; EM = Encargos morató os;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamenúo e a do efetivo pagamenlo; VP = Vâlor da parcela em atraso.

3)? A Prefeitura Municipal procedq-á a retenção do Imposio.de.Renda uaFonte (IRRF),cooforme Instrução NoÍmativa 2.145
de 26 dejunho de 2023 a qual alterou a Insruçâo Normativa l.234DO\Z.

CLAUSULA UARTÂ - REGIME DE CUCÃOTTORMÀDE'

CLÁUSULA oUINTA - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

4.1 O abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal será realizado de forma contínuae conforme a demanda apresentadÂ
pelas Secretarias Municipais de Água Fria - BA, devendo oÇoner diretamente nas bombas de combustíveis do posto contratado,
mediante apresentação de autorização formal de abastecimento expedida pela Adminishação.

4.2. A CONTRÂTADÂ deverá efetuaÍ o foúecimento exclusivamênte.em seu esüabdleôinieotó comercí{líposto de combustíveis
regularmente autorizado), situado em local que possibilite a economicidade e a eficiência do 

"baste"ir*lio 
du irota municipal,

observadas as determinações da Administração. O atendimenio deverá ser prestado durante todo o horário de funcionamçnto do
Po§úo, inclusive em finais de semana e feriados, caso haja necessidade emergencial deyidamente justificada pela Administração.

4 3 O abastecimento deverá ser realizado de forma organizada, garantindo a adequada identificação dos veículos abastecidos,
com regisho automático e/ou manual do volume fomecido, da placa do veiculo, do motorista Íesponsável e da data e hoúrio do
abastecimento, de modo a assegurar o contÍole intemo e a rastreabilidade da execução contratual.

4 4 A confer€ncia do abastecimcnto será realizada no ato da execução do sewiço, com acompaúamento por paÍte dos servidores
designados pela Administração, obscrvando critérios de quantidade (litros fomecidos), qualidade do combustível, conformidade
com a§ normas da Agência Nacional do PeEóleo - ANP e especificações téc[icas constantes deste Termo de Referência.

5 l O prazo para entrega foi estabelecido dentro de parâmetros regulares do mercado e da economicidade da Administração.

5.2 _ O 
_aceite/aprovação do objeto pelo órgão não exclui a responsabilidade civil da empresa por vlcios de quantidade ou

qualidade dos serviços prestados.

5 3 A aceitação inicial dos PÍodutos seÍá feita mediante a abeÍtura do(s) volume(s), quando da entrega, na presença da
CONTRÁTADA e do CONTRÂTANTE, os quais, em conjunto, conferirão o contzudà dos mesmos. Á conférência será

ser fomecida quando das entregas, detalhando claramente todas as partes
er feito por códigos, e sim pela descrição dos produtos, com a respoctiva

realizada através dç romaneio (lista de material), a
integrantes destes. Este detalhamento não podení s
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5.4 A aceitâção final dos produtos apenas se dará após a conshtação do recebimento e qualidade dos mesmos, através de Termo
de Recebimento Definitivo. Em caso de ocorrência de qualquer inadequação nas caracteísticas dos produtos serão r@usados

5.5 Os produtos deverão atender as especificações tecnicas contidas no EditÂl e nâ PÍoposta de Preços Final, sob pena de
devolução e aplicação das pcnalidades legais.

5.6 A CONTRÁTADA deverá fomecer, no ato de entrega, produtos com garantia da qualidade de todos os produtos ofertados,
pelo prazo mínimo estabelecido pela lei, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste natural, contados da emissão do Termo de
Recebimento Definitivo pelo CONTRÂTANTE.

5.7 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiv4 porquanto dependeú da aferição por agente público
designado Fiscal do ContÍato, obrigando-se a CONTRÂTADA a:

a) Executaros serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico e ferramental apropriados;

b) Reparar, corrigir, removor, substituir, desfazer e refazer, priori!íria e exclusivamente, às suas custas e riscos, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, os pmdutos recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os executados com vícios, defeilos,
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa prcstadora, inclusive do ernprego de mão-de-obra

CLÁUSULA SEXTA . REAJUSTAMENTo / REvIsÃo / REEoUILIBRIo

6.1 O preço pelo qual sení contratado o objeto da pÍesente licitação não será reajustado, exceto quando ocorÍ€Í prorÍogação
conhatual por prazo superior a I2 (doze) meses, quando poderá ser promoüdo reajuste do valor contratual medisnte requerimento
da parte interessada.

6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitâção da conEatada, os preços coltratâdos podeúo sofrer reajuste
após o inteÍrD8no d€ um ano, aplicando-se o indice setorial compatível exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

6.3 Para fins de reajuste o índiçç setorial podená ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor impacto financeiro
para a gestão pública.

6.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina ü Lei n" 14,133 de 20à cm especial do art. 124.

6.5 A CONTRÂTADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contatuais, os acéscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenro) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6 O prazo para resposta aos p€didos repactuação de Feços ou de r€stabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de I (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada, poÍ igual perlodo

CLÁUSULA §ÉTIMA - DA oRIGEM Dos RI,cUR§o§

7,l As despesas deconentes deste contrato coneÍão por conta da se$Íinte Dotaçâo OÍçamentária:

IJNID{)E ORÇAMENTÁRIA: 2000 - Gabinete do prefeito

Projeto / Atividade:2O02 - Gestão das Ações administrativa da Coordenação da Representação Política e Institucional do

Município

Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte: 1500, 1720

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3000 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Projeto / Atividade:2004 - Gestão das Ações Adminisuativa da Secretaria de Administração e Financias do Município

Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte: t500, 1720

IINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 4000 - Secreraria de Infiaestrutura e Serviços públicos

Projeto / Atividade:2010 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

201 l-Gestão das Ações AdministÍatiya da Limpeza Pública

1007-Requalificação e Abertura de Estradas Vicinais do Município

nto de Despesa: 3390,30.00.00 - Material de Consumo
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Fonte: 1500, 1720

LJNIDÀDE ORÇAunNtÁnn: 5000 - Secretaria de Educação e Cultura

Projeto / Atividade: 2012- Gestão das Ações Administativa das Ações Funcionais do Sistema Eduoação Municipal

2014-Gestão das Ações Administativas de Transporte Escolar do Municipio

Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte: 1500, 1550, 1540,1553,1571,1569

IJNIDADE ORÇAUBXtÁnt.q: 6000 - Fundo Municipal De Saúde

Projeto / Atividade: 2019- Gestão das Ações Administativa Fundo Municipal de Saúde

2020- Gestão das Ações Administrativa dÂs Ações da Atenção Básica

2023 - Gestâo das Ações Administrativa das Ações do Hospital Matemidade Luiz Eduardo

2035 - Gestão das Ações Administrativa do SAMU

Elemento de Despesa: 3390.30,00.00 - Material de Consumo

Fonte: 1500,ló00,ló2 I

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7000 - Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto / Atividade: 2026 - Gestão das Âções Adminisradva Fundo Municipal de Assistência Social

2036-Gestão das Agões Administativas das Ações de Protegão Social Básica

Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte: 1500,16ó9,1660

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 8000- Secretaria de Desenvolvimenlo Econômico, Agriculnra e M. Ambiente

Projeto / Atividade:2034 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e

Meio Ambierte

Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte: 1500, 1720

UIYIDADE ORÇAMENTÁRIA: 900o-Secretaria Municipal de Recursos Hidricos

Projeto/Atividade: 2061-Gestão das Ações Administrativa da Secretaria de Recursos Hídricos

Elemento: 3390.30.00.00-Material de Consumo

Fonte: 1500

CLÁUSULA OTTAVA - DA GARANTIA Do coNTRATo

E.l No presente contrato não seÉ exigido a prestação de gam[tia paÍa execução do objeto,

CLÁUSULA NONA - DA GARÂNTIA DO OBJETO

9,1 Fica a prestaçâo de sewiços yinculada as normas da Lei n" 8.078/90 - Código dc Defesa do Consumidor, no que

couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs oBRIGAÇÔES

T().I DA CONTRÂTANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico;

b) Atestar a conformidade dos sewiços prestados com as espocificações constsnr€s no Pregão Eletrônico, para fins de aceitação
e Íecebimento definitivo;

c) Comunicar à CONTRÂTADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no serviço fomecido,
que seja substituído, reparado ou corrigido;
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d) Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRÂTADA, através de comissão/servidor

especialmente designado, se for o caso;

e) EfehlaÍ o pagamento à CONTRÁTADA no valor correspondcnte ao fomecimeÍllo do serviço, no prazo e forma
estabelecidos no Pregão Eletrônico.

IO.2 DACONTRÁTADA:

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Pregão Eletrônico, seus anexos e sua pÍoposta, se for
o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) Executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes no Pregâo Eletrônico e seus anexos, se for o caso,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarâo as indicações refeÍentes a: maÍca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade, quando couber;

c) Repal.ar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas c riscos, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRÁTANTE, bem assim os executados com vícios, defeitos,
incorreções, erros, falhas e imperfeições, deconentes de culpa da empresa prestadora, inclusive do emprego dc mãode-obra;

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) hords que antecede a data de entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas es condiÉes de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico;

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o c{so.

g) Responder por erros motivados pela inobsewância do Contrato, leis, regulamentos ou poíarias e posturas públicas de
qualquer âmbito dc jurisdição;

h) Responder por indenizações ou reclamações motivsdas por enq negligência, imperlcia ou imprudência na entrega do objeto
do çontrato;

i) Responder por qualqucr dano ou prejuizo causado ao CONTRÁTANTE ou a terceiros, poÍ ação ou omissão dos seus
empregados ou terceirizados em decorrência do fomecimento do objeto do Contsato ou, ainda, pela inobservância das
determinações legais c aquelas outras emanadas pelas autoridades coDstituidas.

cLÁusul,À DÉCIMA PRIMEIRÁ - pAs TNFRACôES E sANcÕEs ApMtrtrSTRÀTrvAs

ll,l Fica vinculado o presente contrato às condições previstas nos Aí. 155 e 163 da Lêi Federal no 14.13312021, no
que couber, em especial:

I1.2 Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das in lrações previstas no art. I 55 da L€i n" 14. l3 3,
de 2021, quais sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do conu'ato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contsato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos sewiços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução totâl do con[-ato;

d) Deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência do fato superveniente devidamenrc justificado;

Q Não celebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a conhatação qüando conyocado dentso
do prazo de validade de sua pÍoposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigtda paÍa o cename ou prestaÍ declaração falsa durante a exerução
do contrato;

i) PÉticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou çometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

*J lesivo previsto no aí. 5" da tri n' 12.846, de lo de agosto de 2013.
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ll,3 O lomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançõcs:

Í - Advertência pela falta do subitem "a" deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
gÍave;

II - Multa de l,Yo (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do foÍnecedor, por
qualquer das infrações dos subitens "a" a "k";

III - Impedimento de licitar e contBcar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens "b" a "g" deste Contrato, quando nâo sejustificar
a imposição de penalidade mais grave;

tV - Declaração de inidoncidade para licitar ou contÍatâr, quc impedirá o responsável de licitâÍ ou contrâtÂr no âmbito da
Administrsção Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (Eês) anos e móximo de 6 (seis)
anos, nos casos dos subitens "h" a "k", bem como nos demais casos quejustifiquem a im!,osição da penalidade mais grave.

I1.4 O atraso injustificado na €xecução do contrato sujeitará o contÍatado a multa de mora de l0% (dezpor cento) sobre o valor
estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, na forma prevista no inciso ÍI do item I1.3, e não impedirá que a
Administração a conveía em compensatória e promova a

extinção unilaterdl do contsato com a aplicação cumulada de outras sançõ€s previstas nesta l,€i.

I 1.5 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natureza e a gravidade da infi-açâo cometida;

II - fu peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantos;

IV - G danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadq conforme nonnas e orietrhçô€s dos órgãos de controle.

ll.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada
judicialmente.

ll.1 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipórcse alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Publica.

ll.8Apenalidadedemultapode8eraplic8dâcumulativarnentecomasdemaisss.trções.

CLÁU§ULA DÉCIMA §EGUNDA. DA REscIsÃo

l2.l O CONTRÁTANTE sc reserva o direito de rescindir o presente contrato unilatoralmente quando ocorrerem as hipóteses
do aí. l3TdaLei n" 14.133/21.

I2.2 A rescisão do presente conh-dlo poderá ser ainda amigável, por acordo entre as paíes, na forma do art. 138, II da l.€i n'
I4.133/21, oujudicial, nos íermos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXIGÊNCIA DE REsERvÁ DE cARGos

13,I A CONTRÁTANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA a obÍigação de cumprir as exigências de rpserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência
Social e para aprendiz, quando lor o caso.

CLÁU§ULA DÉCIMA oUARTA - DA FI§cALIzAcÂo Do coNTRATo
14. I A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos aÍ. I I ? e 140 da lei fede nl n' 14,133121 .

14.2 A Administação reje itârá o objeto executado em desacordo com o cootrato (aÍ. t40, § l' dâ lei federaln'14.133/21).

14.3 A Fiscalização do presents conkato será realizada pelo(a) servido(a) MOACIR ANJOS DA SILVA, nos teÍmos do
aÍtigo I I 7 d,a Lei l4.l33Dl , ao qual competirá velar pela perfeita execução do pactuado, em conformidade com o previsÍo na
proposta da ContÍatada 9 neste instÍumento.

14.4 Em caso de eventual incgularidade, inexecução ou desconformidade na prestação dos serviços, o agente fiscalizador dará
ciência à Contratâda, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano

te da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto I terceiros, seú de única e cxclusiva responsabilidade ds Conhatada

Rus Rui Barbosa, l0 - Centro - Águs Friâ - BA - CEP: 481?0-000,
Emsll: setor.contratosfd susfria.bs.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUT'ar: (75)98252-t764

d
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo nn FINANÇAs
IltS uttlflo I ult Pl00 $0 MAIS TRÂBALHO E MAIS PROGRESSO

14.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por quaisquer
inegularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de nah'rrezâ técnica
ou aqueles provenientes de vício redibitório,

14.6 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeüo do contÍato, caso os mesmos ôfastem-
se das especificações da proposta apresentadâ.

ct Áusule oÉcttrll outxtl - oe pugl,tctnlor

15.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extato do contrato bem como dos extratos de termos aditivos, se for o
caso, em conformidade com a Lei n.' l4.l33l2L2l, no Diário Oficial Eletrônico da PÍefeitura Municipal de Água Fria-Bahia.

cr,Áusuu oÉcrue snxu - oe rpctst lcÃo lpr,rcÁvel n »o rono
16.l O presente cootmto rogo-se pclas disposiçôes expressss na Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, suas alterações e pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os principios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito
Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas aplicáveis à espécie do Municipio de Água Fria /Ba.

Parágrafo Ú nlco: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14,133 de OllM/21e suas alterações, reconendo-se à analogia, aos
costumes e aos principios gerais de Direito.

16.2 Para todas as questões oriundas do presente contrato soú competente o foro da Comarca de lrarálBúia, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, paÍa que se produzarn os
efeitos de [ri.
Água Fria-BA, 24 de outubro de 2025

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCU,q, FRIA

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
t' KX\

TO DE COMBU TIVEIS ÁGUA FRIA LTDA
CNPJ: sob n' 02.464.87410001-25

I
CPF

CPF

Rua Rui Bsrbosa, l0 - Centro - Água Fris - BA - CEP: 48170-000.
Emsll: setor,con trStosú)âsuafria.ba.sov.br

CNPJ: 13.606.702l0001-65
T€UFar: (75)98252{764

refeito
BARROS



PREFEITURA MUNICIPAL DE Á
RUA RUI BARBOSA íO

CENTRO

AGUA FRI,A

í3.m6.702000í65

(ro rnro

Acompenhemênto dê Saldo do(s) Contrato6(S)

(

Unldadê:

PREFEITURA MUNIGIPAL DE ÁGUA FRIA

Contrato: í98-2025 Status: Em Edtção

023-2025+E
f 
vqôncia: DÉ 241ono2s 

^rÊ 
2u12n025Pregão: Fomecêdor: PosTo DE coflBusrÍvEls AGUA FRla

Claase: Aqulsição e Íomocimonto dê bêna de consumo

AFMS

AFÍúS Cancel.

::l§ggi:: D.scÍição t'.lllrrfii..,r: li§ffi !li:::rti:§§:iil iittilllri§§Illii tliltltlF§tlllllll9!dl::r.
totê SrL - GASOLINÂ COMUM :@SOUi,lA COMUM PARA USO
AUTOMOÍIVO. INDICE DE OCTANAGEM DE ACOROO COM A
LEGISLAçÃo DA AGÊNCIA NACIoNÂI. DE PETRoLEo ANP

L
51664,00

0,006,2-{ 32í.866.7200 0,00 51664,000...*l 32'1.86ô,7200 0,0091(x000002

6,3í 0,00

{
428.1 33,50009104fiXn0Í LOb S/L - óI.EO DIESEL óLEO DIESEL SlO USO AUTOMOTIVO

APRESENTAÇÃo coM BIoDIESEL. coMPos|çÃo: coNcENTRAÇÃO OE
EI.IXOFRE íO MG/K

L
678í),00

0,00 678$,000 ,-al 428. 1 «1,5000 0,00

iii§*ffii{t
rlrllr

p
P

[lFra]

t
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